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PORTARIA SEADM Nº 066– DE 08 de ABRIL DE 2024. 

 

 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 

atribuições conferidas pelo Decreto Municipal nº. 012 de 02 de janeiro de 2017 e 

considerando o que restou provado no processo administrativo nº 1468/2024. 

 

 

RESOLVE: 

 

 

CANCELAR, a pedido, a LICENÇA SEM VENCIMENTOS concedida ao 

servidor ERIK LUIS GONÇALVES SANT’ANNA, Professor I, matrícula nº 993147-3, 

através da Portaria SEADM nº 328/2023 – de 06 de dezembro de 2023, com 

início em 01/01/2022 e término em 01/01/2026, no Processo nº 

5472.001.23957/2021 e nos termos do Artigo 130, § 4º, do Estatuto dos 

Funcionários Públicos do Município de Araruama, a contar de 08/04/2024. 

 

 

 

 

 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Secretário, 08 de abril de 2024. 

 

 

 

 

Amélia Ferreira 
Secretária de Administração  
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